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Clausula Oitava: Da Retirada de Pré-Labore

Os sécios poderdo de comum acordo fixar uma retirada mensal a titulo de pro-labore
de forma desproporcional, observadas as disposigdes regulamentares pertinentes.

Cldusula Nona: Do Resuitado e sua Distribuigdo

Ao témino da cada exercicio social, em 31 de dezembro, de cads ano, os sdécios
procederdo a eiaboracéo’das demonstracdes financeiras legalmente exigidas, com

suas cotas, conforme previsto no art. 1.065 da Lei n°. 10.406/02.

Parédgrafo Primeiro: A critério dos sécios e no atendimento de interesses da prépria
saciedade, o total ou parte dos lucros podera ser destinado a formacéo de reservas de
lucros ou entdo permanecer em lucros acumulados para futura destinagdo.

Paréagrafo Segundo: A sociedade deliberara em reunido dos sécios, devidamente
convocada, a respeito da distribuicdo dos fesultados, desproporcional aos percentuais

de participacdo do quadro societario, segundo autoriza o artigo 1.007 da Lei no
10.406/2002.

Paragrafo Terceiro: Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente iucros
do exercicio, com base em levantamento de balango intermediario, observada a

reposicéo de lucros quando a distribuicdo afetar o capital social, conforme estabelece o
artigo 1.059 da Lei 10.406/2002.

Clausula Décima: Da Deliberagio sobre as Contas e Designagio de
Administrador

Nos guatro meses seguintes ao término do exercicio social, os sécios deliberardo sobre
as contas e designardo administradores quando for o caso, conforme previsto nos
artigos 1.071 e 1.072, § 2o e art. 1.078, da Lei 10.406/02.

Clausuia Décima Primeira: Da Comunicagio de Saida de Sécio

No caso de algum dos sécios desejar se retirar da sociedade, 0 mesmo devera notificar
0s outros, por escrito, com antecedéncia de 60 (sessenta) dias e seus haveres serdo
reembolsados, na modalidade que se estabelece na clausula décima segunda deste
instrumento.

Cléusula Décima Segunda: Da Dissolucéo

Em casos de falecimento, interdigdo, inabilitagdo e retirada de quaiquer um dos sécios,
nao se constituira causa para dissolugdo da sociedade, cabendo aos sdécios
remanescentes procederem no prazo de 40 (quarenta) dias, ao levantamento de um 2

inventario, seguido de Balango Patrimonial e Demonstracdo de Resultado '
sociedade.
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